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DISCIPLINAS OPTATIVAS:  
 
DIREITO DA CONCORRÊNCIA DAS RELAÇÕES EMPRESARIAIS - 30 h  
EMENTA:  
 
LIVRE INICIATIVA E CONCORRÊNCIA. A LIVRE CONCORRÊNCIA E SEUS PRINCÍPIOS 
NORTEADORES. OS FINS DA CONCORRÊNCIA LEAL. LEGISLAÇÃO ANTITRUSTE. A 
PRÁTICA DE CONCORRÊNCIA DESLEAL. MECANISMOS DE CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO. POLÍTICA COMERCIAL E POLÍTICA DA CONCORRÊNCIA. A DEFESA 
DE CONCORRÊNCIA NO MERCOSUL E UNIÃO EUROPEIA. CONCORRÊNCIA NO 
ÂMBITO DA OMC - ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DO COMÉRCIO.  
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